
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2009

Acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990, para permitir a liberação de 
recursos das contas vinculadas do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) para pagamento de 
prestações, amortização extraordinária ou liquidação 
de saldo devedor decorrentes de financiamento 
habitacional de filhos do trabalhador que sejam 
maiores de 21 (vinte e um) anos, tenham vínculo 
matrimonial ou união estável e não possuam imóvel 
próprio. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 21:

“Art. 20.  ..........................................................................................

...........................................................................................................

§ 21. O trabalhador poderá movimentar a conta vinculada nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII para a aquisição de 
imóvel para descendente de primeiro grau, desde que este não seja 
proprietário ou promitente comprador de imóvel, que seja maior 
de 21 (vinte e um) anos e que tenha vínculo matrimonial ou 
comprovada união estável, ainda que o titular já tenha usado sua 
conta para a aquisição de imóvel próprio ou para outro 
descendente de primeiro grau.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) é patrimônio 
do trabalhador brasileiro. Assim, sua utilização deve ser em prol, acima de 
tudo, do interesse do trabalhador, pois a razão principal para a criação do 
Fundo foi a criação de uma poupança para o trabalhador, a despeito da 
possibilidade de se usar os recursos do Fundo para financiar investimentos.

A atual legislação do FGTS traz alguns dispositivos que 
permitem o saque ou movimentação para contemplar a liberação dos saldos 
em contas vinculadas, sendo que as hipóteses mais comuns são a demissão 
sem justa causa e a aposentadoria. Há, ainda, outras hipóteses em que a 
liberação torna-se possível como medida social compensatória, como para 
atender problema grave de saúde ou mesmo em casos de calamidade pública.

A nosso ver, o saldo do FGTS, recurso do trabalhador, deveria 
ter maior possibilidade de utilização, daí porque apresentamos o presente 
projeto de lei, com o intuito de permitir a liberação dos recursos do 
trabalhador para o pagamento de parte das prestações, de amortização 
extraordinária e de liquidação de financiamento de filhos maior de idade, 
desde que cumpram os requisitos de possuir vínculo matrimonial ou união 
estável, de modo que fique caracterizada a necessidade da aquisição da casa 
própria e o cumprimento da função social da propriedade.   

Contamos com o apoio de nossos ilustres Pares e esperamos o 
aperfeiçoamento desta proposição no curso de sua tramitação nesta Casa, se 
houver necessidade.

Sala das Sessões,

Senador JARBAS VASCONCELOS


